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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NAT Nº 3722/2017 

 

                              Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2017. 

 

 O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas 
quanto ao insumo fralda descartável. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Segundo documento médico, o Autor apresenta transtornos graves do 
desenvolvimento e retardo mental moderado. Necessita de acompanhamento regular para 
realizar as atividades da vida diária e do uso de fraldas de forma contínua. É assistido pelo 
Instituto Fernandes Figueira devido ao transtorno global do desenvolvimento.   

  

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO  

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de 
Saúde e aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar 
ao usuário o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

 

DA PATOLOGIA 

1.  O retardo mental tem como principal característica a redução da 
capacidade intelectual do indivíduo, deixando-a inferior a média habitual de acordo com 
cada idade com desenvolvimento neuropsicomotor e comportamento adaptativo social 
prejudicados. Portadores desse transtorno são completamente dependentes de outras 
pessoas e precisam de cuidados dobrados com multiprofissionais, a fim de minimizar os 
problemas que vão surgindo por causa dessa deficiência1. No retardo mental grave há 

amplitude aproximada de QI entre 20 e 40 (em adultos, idade mental de 3 a menos de 6 
anos). Provavelmente deve ocorrer a necessidade de assistência contínua2. 

2.  Os transtornos globais do desenvolvimento se caracterizam por 
prejuízos severos e invasivos em diversas áreas do desenvolvimento, como habilidades de 
interação social recíproca, habilidade de comunicação e presença de comportamentos, 
interesses e atividades estereotipados. Os prejuízos qualitativos que definem estas 
condições representam um desvio em relação ao nível de desenvolvimento do indivíduo, 
que afeta sua adaptação social, educacional e de comunicação. Em geral, as alterações se 

                                            
1  VASCONCELOS, M. M. Retardo mental. Jornal de Pediatria, v. 80, n. 2, 2004. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/pdf/jped/v80n2s0/v80n2Sa09.pdf>. Acesso em: 06 dez. 2017. 
2 Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID-10). Disponível em: 
<http://www.datasus.gov.br/cid10/V2008/WebHelp/f70_f79.htm>. Acesso em: 06 dez. 2017. 

http://www.datasus.gov.br/cid10/V2008/WebHelp/f70_f79.htm
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manifestam nos primeiros anos de vida e podem aparecer associadas a alterações 
neurológicas ou quadros sindrômicos, variando em grau e intensidade de manifestações3. 

 

DO PLEITO 

1.   São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os 
artigos destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade 
de absorver ou reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno 
e as excreções de natureza menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo 
os absorventes higiênicos de uso externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os 
absorventes de leite materno4. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o insumo fralda descartável está indicado à condição 
clínica que acomete o Autor (fl. 16). Contudo, não está padronizado em nenhuma lista 
para dispensação no SUS, no âmbito do Município e do Estado do Rio de Janeiro. 

2.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro 
(fls.14 e 15, item “VII”, subitens “b” e “e”) referente ao fornecimento de “... outros 
medicamentos, produtos complementares e acessórios que se façam necessários ao 
tratamento da moléstia do Autor...”, cumpre esclarecer que não é recomendado o 
provimento de novos itens sem laudo que justifique a necessidade destes, tendo em vista 
que o uso irracional e indiscriminado de medicamentos e de outras tecnologias de saúde 
pode implicar em agravos à saúde. 

 É o parecer. 

  

            

 

                                            

 

 

 

 

                                            
3 Gadia CA et alii. Autismo e doenças invasivas de desenvolvimento. Jornal de Pediatria - Vol. 80, Nº2 (supl), 2004. 
Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/jped/v80n2s0/v80n2Sa10.pdf>. Acesso em: 06 dez. 2017.  
4 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 
<http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_PT-MS-1480_311290.pdf>. Acesso em: 06 dez. 2017. 
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